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CONTRATO N 2  82/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  35/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 9  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

CLINICA REUMATOLOGICA DR. GLENIO GUTJAHR LTDA, estabelecida na Rua José 

Bonifácio, 87 - Centro, na cidade de Maravilha (89.874-000), Estado de Santa Catarina, 

inscrita no CNPJ sob n. 2  25.130.165/0001-09, neste ato representada 	por seu 

representante 	legal, Sr. Glenio Marchezan Gutjahr, inscrito no CPF sob o n 

010.094.340-39 e RG n 2  2115169845, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

(49) 99171-5225 / dr.glenio.reumatologista@gmail.com ), estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Lei Federal n 2  8,666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  35/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA, NO CENTRO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, conforme especificações contidas no termo de 

referência - anexo 1, do Edital e demais anexos, de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes a seguir: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. - 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

HONORARIOS MEDICOS NA 

ESPECIALIDADE EM 

1 1 12 1 00 MÊS 22158 
REUMATOLOGIA, PARA 

7.885,00 94.620,00 
ATUAR NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 

CALDISSE_DE_CARLI  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  35/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. / 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ 7.885,00 (sete mil e oitocentos e oitenta e 

cinco reais), totalizando a quantia de R$ 94.620,00 (noventa e quatro mil e seiscentos e vinte 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 13 de junho de 2022 a 
12 de junho de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA— DA FORMA DE PAGAMENTO 

Da forma de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06 —SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com Serviços Médicos, Odontológicos e 

Laboratoriais 
UG 	O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 	06/01 	494 	2.027 	 616 	2172 	3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301,0019.2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspenso temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 13 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 24 de maio dE 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por  

BARRETO:96731 10999 

1 	 Dados: 2022.05.25 09:9:53 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

2022. 

VINICIUS 	 Assinado de forma digital por 

. I :7 .9:D: 	 . 

	

Vinicius Tourinho 	 G1 i 	árchezan Gutjahr 

	

Fundo Municipal de Saúde 	Clinica Reumatologica Dr. 

	

CONTRATANTE 	 Glenio Gutjahr Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para 

realização de atendimento médico na especialidade de Reumatologia, no Centro Municipal 

de Saúde Dra. Caldisse de Carli, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 124/2022 

VALOR VALOR 
COD. - 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

HONORARIOS MEDICOS NA 

ESPECIALIDADE EM 

REUMATOLOGIA, PARA 
1 1 12,00 MÊS 22158 7.885,00 94.620,00 

ATUAR NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 

CALDISSE_DE_CARLI  

(noventa e quatro mil e seiscentos e vinte reais) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2, Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos têm o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
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universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

2.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitora mento e controle. 

2.7. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de atendimentos complementar 

em saúde, na especialidade em reumatologia, a fim de garantir acessibilidade e suprir a 
demanda espontânea e reprimida no Município. 

2.8. A reumatologia é um conjunto de diferentes doenças que acometem o aparelho 

locomotor (ossos, articulações, cartilagens, músculos tendões e ligamentos) ou outras partes 

do corpo e que pode ocorrer em pessoas de todas as idades, onde o profissional 

reumatologista é especializado em pesquisar, diagnosticar e tratar as doenças reumáticas. 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 

reais), conforme mapa comparativo em anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances 

e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 94.620,00 (noventa e quatro mil e seiscentos e 
vinte reais). 
3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
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3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Da modalidade: Pregão. 

4.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.4. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ampla concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, 

inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Dos Documentos para Qualificação: 
6.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 7 2  da Constituição Federal. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 
assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 
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que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato, 

8.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

8.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

8.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 
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8.12. Caso o profissional que prestará serviços em reumatologia, venha a faltar ao serviço 

por qualquer hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas em campanhas promovidas 

pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários diversos aos dos constantes no 
contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 
8.13. Requisitas para prestação de serviços em especialidade de Reumatologia: 

8.13.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico 

reumatologista, devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho 
Federal de Medicina - CFM. 

8.13.2. O profissional médico reumatologista deverá ser apresentado a Secretaria de 

Saúde no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto 

a este sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos 

administrativos e técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, 

nem para a Secretaria de Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos 

financeiros fundo a fundo. 

8.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza 

as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

8.13.4. O profissional médico reumatologista deverá realizar consultas, fazer estudos de 

caso, realizar diagnóstico, solicitar exames, elaborar tratamentos, prescrever 

medicamentos, 

fazer o acompanhamento de pacientes, atuar na recuperação de problemas, recomendar 

medidas preventivas. 

8.13.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde 

e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posteriores pagamentos 

dos serviços. 

8.13.6. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema único de Saúde. 

8.13.7. O profissional médico reumatologista deverá cumprir carga horária de 04 
(quatro) horas semanais, nas quintas-feiras, no horário das 13:00 às 17:00 horas na 
Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

9. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
9.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 

9.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 

celebração do contrato: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional 
de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços. 

9.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 
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penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 
ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

10. Dos Locais de execução dos serviços: 

10.1. Os atendimentos serão no Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, localizada 
na Rua Romário Martins, n 2  154, bairro Centro, Coronel Vivida-PR, carga horária de 04 
(quatro) horas semanais. 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 13 de junho de 2022 a 12 

de junho de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria de 
Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 

da Lei n 2  8.666/93. 
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13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
13.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Aline da Rocha Cavalheiro, matrícula 

n 9  15.652-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Aline da Rocha Cavalheiro 

Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

41e
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 08 de março de 2022. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado defosora digital por 

BARRETO:96731 10999 
1 	 Dados: 202205.25 09:20:19 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VINICIUS 	 Assinado de forma digital por 
VINICIUS T0UR1NN003892857903 

TOURINHO:03892857903 Dados: 2022.05.25 11:23:20 -0300' 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

lrchezan Gutjahr 

Clinica Reumatologica Dr. 

Glenio Gutjahr Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
01 de junho de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

SOA Elpidlu doe barras. 541-Te infar 146/ 3245.1130 e 3245.1122 

	

CEP. 55.540-000 	 Hceónc Sanpa 	 . 	 Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇO N°03/2022 

A Prefeitura Municipal de Horrõno Senpa - P0, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar no dia 20 de Junho de 2022 ás 09:00 horas, a 
abertura dos envelopes de propostas de preços da licitação moda/dado TOMADA DE 
PREÇO tipo MENOR PREÇO GLOBAL, escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresas para substituição da estrutura eacobertura da Unidade 
Básica e Saúde (UBS). Local do protocolo e da realização da sessão pública da Tomada 
de Preço Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Hunilirio Serpa - PR, situada na 
Rua ElpIdo dos Santos, N°  5-41, centro, na cidade de -tonõnio Serpa - P0. Informações 
complementares através do telefone /46/ 3245.1130 pelo e-rroait: 
l:ntocucinrroiroriosçrp5í,t-.oiLçorr, 

Mono/rio Serpa, 31 de Maio de 2022. 

Ludo Oiegu Guerra 
Presidente da Comissão de Lic/açdo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRJO SERPA-PR. 

4110. itrptdo durSaerue 541- Tciefun (46) 3245 , 1 130 e 3245.1122 

	

cOr. 85.044 -000 	 tiorõniu Sorpa 	 - 	 'ararA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LtCITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO N °4012022 

O rrrurucipio de Mono/no Sorpa, por i nicrimediro do sou Pregoeiro o Equipo do Apoio 

urrsiijratios paria Pontaria n° 0912022, torna publico, para corrfrecimenro dos interessados ,  

que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item. em 

sessão publica eletrônica a partir das ONhOOmIn heras l horâno de Brasília- DF) dc. da 

14 de Junho de 2022, através do sire ww DII c05,br destinado a Registro de preços 

pana futuras eeventuais aquisições de Insumos e/eu Material Ambulatorial e 

Odontológico, conforme condições. quantidades eeolgências estabelecidas nesta 

Instrumento. Conforme termo de referencia que é pane integrante deste edital, pera todos 

os fins e efeitos, nos termos da Lei Federal e° 10 024/2019 Lei Federal 5.116611993 e suas 

alterações posteriores, o demais normas regulamentares aplicáveis â espécie. O Edital e 

seus atrasos encontram-se disponioeis no endereço acima citado ou no site 

mwuonocieorpuçorç.1e,inbormações oumplernrentarcs podem ser obtidas pelo e-mail 

iiulrçj1vcimriorio'rçrcenirus/iiirrr,s6,çnm os pelo teleíor're (046)3245-1130. 

r'ierrõnio Serpu. Ir ar Mao ao 2022. 

io,jianair Potn,oa Br,eola 
Prngoairo 

CONSELHO MUNICIP.00. DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CORONEL VIVIDA 

PR. 
I.dirol .'()2.12022 

A Cemisaàa ciciroi'oI cio Csrouolhz Municipal de Direitos da Possua Irlriva iv muoiuipisr Ar 

Coronel Vivida Paraná ou uso do sues cmrhuiçOeu, conforme ptecaoiza e Lei Municipal 5° 

28lIIi'2017, lrorncrlsrgu ax irrscnõi'ror lo Edital 14° 111/2022v puA urrrisou'a á oIro/Ei  pura ir hiérrrsi 

20221024 

A piablieaçõo aa Integra doa ates acima encontra -se d/eponionl na seguinte endereço 

eletrdeico. hrtp.j/uierrre.AIo.o/pprpfifÇ/ppI,ÇOtrr,,5e/,Frfl,6f. coefoarro aetnnioada pala Lei 

Muolclpalire 3063, rir 26 de rrraia de 2021, rçoulaarrenradzprin Derreto e 7461, de 14 dejssilrii 

iI 2021. 
ÇorcovlVic'idu. 31 dpasusvuk202, 
Aline Mao dos Serres Canos* 	 Ttiiia,iu Rira da lii, 
Moela Salte Taras 	 Ferino de Faiirnu 

('srorieuãutjleiirrr.I 

SaoNiClPro 100 CORONF1 00100-  PR 
irbSur,so Dl Cor,r'Raros 

ao OdIaI Cansonérro-a Publica ue ' 0412022 044.eo'  a~ d lorSssi a 	 da ~Lide ou 
pio ao Coo'ei VoOs, 000r .dinsau4o. ane400rosia eramasde pele Lei I4urrrcápã r' 3116.l2O2t. de 22 

,,aanrnloear2O0r,ita5smeeru.paeniadn,ensaeOrrrnsas.Prsenaacgernnle 10 aeos.eaanare 

1 	VALOR  
CONTRATO! 	 CNPJTOTAL 	SUBSIDIO DE: 50%,  

75W22 	1 (lias INO E COM DA CONOTRLICAOCJE UDA 	44.DAOOsOi500r.54 	105,000,00 	55.000.00v 
LIDERArICu ifa5f'ALACAO E 162022 	MANUTENCAO INDUSTRIAL - 	re.372.ers'000r-34 	rsaâoo33 	93.300,331 

Cioerr.lVsiaa 
 

2,4-4-9- 4 da rrrare a, 2022, izrn,rsan Masque Bento., Fr.r.:ne 

ccsronnsron' 8202022 - Prsgeo Eise00oou e' 352022 - lioeOa1a,Oe 0.esoipsa il. Coronel ViclOO 

ruorlaroenre ro,rr o Fiorde Mseõnpal As Sala,. Cererarads CUNiCA REUPAOTOLOAiCA OS. Gi,ENiO 
0202000 LIDA. CNPJ n 25,130.16510001-09, Coqara oeeoelaçâo 30 ensOnoa naus 'asiiaaçãs Os 
orcea,mrnmn oepamaersr em sarida, poro realtoaçae As eoeed0r0nde ndaac na ns0000asdo ar 
resnoIola5ra no C.rero Muaro0al A. Solde Ora. Cddrsua O. Cari. Valor 10500 Rã 94.e1 Pena ar 
movia 2 cenas, do 13.06.2022 a 3.083023. Cosuep4 Vicra& 24 As inalo de 2022. Apidersuei Moruqua 

Pnelei 

('MAS - Coouetlr,r Municipal da Asoicténoiia Social é. Coronel Visida - Pr 

Edital o' 62,21122 

0 CMAS - Conselho Mun i cipal de Assisténciii Social de Corouci Vivida. no uso das atribuições 

que tIo u,nnfvro a Li Municipal o' 260117, homologa as issoniçdou de Edital 012022 o qual 

001110004 Eleição dor tcopreserrenrnr da Sociedade Cisit (titulares e oaptentes) que irão compor 

o l'vnuethrr Municipal ate uis us intérrcie Social do ('irnrnol \'ruida' lOrnona rara ir lliõniii 2022:21124. 

A publicação es Integra das 0000 acima encontro-se diapaeipel no seguinte endereço 

eleti,tnico: 5.0p. L,.díonloirruqjçjpo/.çnmrr.IijLpofpJ' conforme autorizado pata Lei 

Meeiopai ee 3043, de 26 da- maio de 2020, regulameerada pelii Decr'orc e' 1660, de 1.0 dejulliv 

do 2021. 
Cvtunool biuldu, cio 31 du'maio de 2022. 

,'sboe Moo dito Suares C'a000a 	 Lor'iusa boca 6/oca 

(tism,rcli Tais Gutonoati 	 Tlru,ine Rins da Si/ao 

MON1CIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONiCO N' 44;2022 
DATA' 11 105122 	 ABERTURA 27105122 PROPOSTA ATE. 00:Oon-tS DISPOTA 09 DDHS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL uGUiSiÇÃO 00 €11 DE cooru 
BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNiCIPAl. 06 ASS1S1SOOC1A SOCIAL, Conforme 
disunerii'sadO no obralo ao proosnirr editei. 

TERMO DE IA0080LOGAÇÀO 
PREGÂO ELETRÕNiCO N°4412522 
DATA: 11i05122 	 ABERTURA ' 2705122 PEIOPOSI'AAT6: orr,OOHS piSPuToíos,oAeS 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IIJT DE CESTA 
BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTENCIA SOCLNL, uurnernr, 

irrsmmnr,'radu no ao1e10 dc proSoere edtai. 
A Publicação ria i'nrsçra aus aias .unna .niocnioa'So Ospmriuoi no snpanIs enaansça aiaOO'aon 

Itdauiiat'nLdrrnse'tuíií/"dIIAIn,Ur,'aiUí 'oonrforro, surursseds 5.15 Lei Msr'.oipd o' 3063, de 26 do 

mande 2021. raosianisnrada pelo Oao.nnie ir' TROr. ao 14 dolsr'roaa 202r. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MONICIPIO DE CORONEL 00100- P5 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS II' 550522 
DATA' 

11
105i22 	 ABERTURA 27010,112 	 HORÁRIO. 14:00 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
ABASTECIMENTO FARUACOLITICO - CAF. CONFORME PLANILHAS. PROJETOS E MEMORIAIS. 
Arialrsaaoa todo, os atos referentes a fornada os Preços n° 002022. HOMOLOGO O ADJUDICO o 
pnnIAedOteRIO liorfatoru em rp,f5pa/0,pu Inilanre' 
LOTE 	FORNECEDOR 	 NUMERO 00 CNPJ 	'VALOR] 

TOTAL R$ 	1 
01 	 EXaRANDo 500IIALVES DA 800810 R 	23,700.938,'0001 - 10 	 224,55ee0'j 

CIA LTDA 	 1 	 1 
Nas ouendiuOas dessa proposia aos edi tei.
0500 total da toiaçao é de RI 224.050.60 (duzentos n vinte oquatro ml quieruoniue e oorrriíonta o 
seis 1.811 e 1,48Balie centavos ).  

Coronel O,eldn, 31 Uon'raio Os 2022. 
Rrraer.on Menõo. Barrete 

prefeito 

EDITAL. 0EOABS.0AÇAO 

A oenro,ae ea aua.uelrsonnsnuca auo'oi,,rssaau. na  na,cu',ao Ir enu Ai Cura a. Toouzru SO PREÇOS
080022 que cpuS. .000,. , osnruaçeo da 000uzroeoçaa A, F.,uaeaçea. derMA Rodaras as cegaras 

-..' 

ZI5CONSRROÇ0ESUTOAME 

02 1 KFTEPR - CONSTRUTORA E ,ACOlSPORai)ORAtSF 1000pm IlDA 

03 PABO EO9OENAMLA, COrISuAnDRIA E COM, DE MAT SE COr4STRUÇAOLTSA 

91 0203 ENuEr100eIs E1RE1,I 

C.nortal Vivida. 31 a. — 09 20522 
.Oianposju,teaeR,Oup,e 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N°490022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto ' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO 00 EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EM EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MofélCIPtO DE CORONEL VIVIDA. Inicio do SeresOo das propostas: a 
pari das 08fn00nriini do dia 02 os junho Is 2022 ata as 00000mio au dia 14 Ao jinno de 2022. 
Atrnrrsnr das propostas após os CiUlrOf/,'rrin ao cia 14 Os unrno Os 2022. hino 00 0051,110 da 
POÇOS as 09tn00rnin do dia 14 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: ES 
124.330,95. Prazo de oigeiruia' 12 monos. Os procedimentos paro acesso ao Pregão FlorrUoloo 
estão Disponíveis RO 500 oeaunIlçlI0005.a.ç0rR.1,r, O Edital esta dipouo/uei nos Oitos 
uwo,cnronelsio,dOior.00o.br  ou re005.l.olacoes'e,norn,bR. Informações ( 461 3232-6300. Cmouei 
OVOS, Dl Os mao de 2022. Julionro Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE A TTIVO CONTRATUAL N- 04 
AO Oors'ro,sro o, oe,snaçAo na steorçoq 0' 100/2520 

e.rairs-onnor,Resrolaaculnueootrc005. 
00u,sia5.sooda-Olas,rsôa.1.o,ie 
iamen,nrn,mean,r ,aou,sroo.r,er,nraqnsiouse,sio005siair  tive eaaenperianecurssaen.acnoa 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJODICACÃO 
Rol.: CONVITE - EDÍTAL N' D0112022 

PROCESSO 00012021 
OBJETO: oqLis'ç.80 do um crioulo ei,'locnolon 'oco para esta CAma'o Munic i pal 

O Presidente da Câmara Municipal de ClropnziehootR, Sr. CHIO VALDIR CENI, 
rio uso do suas anr'Uuiçoes leGais 
CONSIDERANDO as olomonros 000sianineo do pnirnnirrR processo. Rolando a 0000elaçãa 

jusbSuada, a .uIenaÇão do popas, a a adequação orçamsniáimaa e Snarnue.ra oaei a Lei 

Oruameolar a Anual Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamoernná'ia, unnforrrie 

uOrnlálrI indicando a dotação orçamentária usra fava, face à despesa: 

CONSIDERANDO a realização de sessão pLSlua do Corro/lo n°16112022, 00 recebimento dos 

envelopes. Jul gamento e dssaclivaçáo das propostas. 

CONSIDERANDO a noguiaridede do processo coo/orna Tanecenes téorni005 da Procuradoria 

CONSIDERANDO a ioeuistem'cla de interposição de recurso. bem oomoqoe forem respeitarias as 
normas legais, nus lorrnrros 00 que pat000irda a Lei 0640'93 

RESOLVE: 
H000L008R o presente tiuitaçaq, bonn corno AUTORIZAR a realização da itospaso e 

ADJUDICAR o co1eto nn foco do SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEICULOS DIA, CNPJ n' 

11,594.0515t5001-77. localizada na nua uonorsoa, n° 475, Barro Nossa S,noho-a Aparecida, 

Francisco bpinnSoIPR no orlo' total de RI 102.240 00 /rrnro a dona Rol, d07annos e qi.aleera 

Flua uorn000ada a empresa ad,udio.andna para, mv prazo de OS Ivinuol dias Ires uolladuN da 

convocação, assinar o 000tra:O uOinrespondente, nulo perna do decair o direito ã onetrslaçar, sem 

pejuIzu das sanções p18511101 no Edital e art. Onda Lei 11 O 660193. Chupioz'nnrolPR, Dl 00 maio 

002022. colO VALDIR CENI - Pr*Si,ronila da Côrnora Mun'opai 

OU5OEIPIO DE 8004 SUCESSO DO SOL - ESTADO DO PARANÁ 

*0150 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 0  0112002 

PROTOCOLO 20221051289337 

CONTRATANTE' M'unlõpma do Bem Sucesso de Sal- totais', 00 Panará 
CNP1 1° e0.87e.100/oocl-eU. 

CONTRATADA: 	PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA 
COPO 0 1  26.582.11010501-03 

083OTOI 5 prosanrua contrato teor poi uL:otumaasuuiuãu do 6/inc de imiuri mio 0100dm, Unam', 

Inserto lia mioiroçDo feria, a serem soldados palro departamento de a.grirsféura, Pturaáoa e Mano 

Ambiente, oorn600nrle doqoubaa abano: 

10540 	 ceosone 	 Q75 	 eale,Uaed ese 1 nabo Total 

i: 	

::::::: 	 : ::::: 

R 	71780 

VALOR -  Rã 5.717,60 birro mii sea,000aea.d.,ss,.as esal. a tis.nra. esaIaos,t 

PRAZO DE vIGÉsCIA: 12 ame: 

cronuçÀo e,çAsetsTÁRSan 1a1  10.00 - D.eornorneRle a. A4atABoaa PeoaesOa. nono Ims-enIa: 
15,01 - tiia.,Au Fec,..5o Ogmiiula OouoAoa e Oco u1mib.eei. 	 08606406032,037 Ssseomulpim,emo de 
.çS.s ucironlo ao 10000 aSrepeosãel: 33.90.30 inarenaA A. nosnsurlrel Da,pae. alta. 

JUSTIFICATIVAt Art. 2-, !1, da 1.1 FetIni,.i ns 8.6641 

Bom Sucesso 00 Sul, 111e mac de 2022. 

P30500 McROIpal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 'CONIMS 
NOTA ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO fé0  01012022 

PROCESSO fé 0 : 22012022 
OBJETO, Contristação de empresa especializado para elaboração o implementação 
da gestão de segurança  do trabalho e medicina ocupacional, conforme condições 

constantes neste oøltale seus acasos. 
MOTIVO: Necessidade de roforrrrubaçSo do Termo de Referéncie pana adequação o 

novas neCess,dades do CONIMO. 
Pato Branco/PR, 31 de maio de 2022. 

Paulo Monin 
Presidente 

B3 
Edição n0 8152 

NtEOI(bPiODE50 50\ eospsosos 

OBJETO: ilpr,'a000 c'oioau ius pio mlorn..,mo,,100 IA Olmo de IIi*momre R,  u'selemrn lo. Ntiaospó r' lOA 

pl.aa 'Rol ao,, W. O n,amosi 550 coando e cor:, ,1,rnul 	
' 	 00 	 4 40". cor aoanr, 	mmm, 4, 04,0 ou .00u, iun9oemiu'aisOe 	 O 

00 	 E.ld. 	034,00 	 R5 200.00 

a Souto. uvai 100 soem, 	
cara. 	 11.5 IraEi ISolou 

,srarieaaumncO.05,uoa,emmson5sinle000,o.amaaolmlerri. 
a 	 (omsul,saascninoapakuaarioarmilao.ria,,mm ,mraluaasl,onaodp 	 sto 	V.M. 	 054.00 	 esoo,n,um 

aoandceeeda ao rabo 4. pbsaoa Tao-oI 100 as 1501,021 

0 	 as Itúoe se I'arnoi.aAo ,aann. pulo eloleerne mIa 	 SOOu, 	 030 Esta, 

	417~ R

E21ier.ai
lo ,iuAu ri-. Ao ,iu'u ri-~

Orsaeos 0540412. ~~ en sOe o, ~1ita
bootoOaaosr0anaanas,reaop
SamnOsNa Plàeipa II ar,,, IOze oro saloiO Prosas- soa lir 	 no 	55 	 es 

- 	 0600010oioa, 

005.618 USIR3I'sO Imiui.,r oil ie,leoraim,,q,in,ce,daI. 

sonuçUa eIaçonsE.N'rÁos.N: a l i" l,I4 - aunaoamseeda EA,suaooe,O'aboz. a Esra.rao leal ilar,oao 0, 
Fouiisi. laOuiarIIdOlq . Oliolri550 IlpeoscoorcO Ou Fmo.mm 	 Fumsio,m'nmal - R'. o 0551 oe,nns. X 1 90 .10 - 

MalmardaCoeiinoo,Irosoeeabtn, 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N° 102 DE 31 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Desligar empregado em confiança do quadro de pessoal do 
Consórcio I000rmunticipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO N° 103 DE 31 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado contratado at ravés de Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, pata provimento de emprego por prazo determinado. 
RESOLUÇÃO N° 104 DE 31 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobre alteração da codificação, inclusão e alteração do 
edital à Crederlciamenloo e dá outras providências. 
A Integra encontra-Se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
f:ffp,//ORuSN'l',' 000ifrtS,COfrl.Oi'/ 8 Pmffp ,í'ww-w.dllmnitln:opiciiraj,cm,lO bmu'aroi,/ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

020 c,,aeiq OssIa 	 moas a,, coDauO,, sua De eia eua,re., e'l. usasuor 0 ege, 

II 'rIzouloso oO,aosnol.p,..oi,l,souaalsoia, 

0)504,10,0. 	 ai,gaoo.esora 

,mns.imaoLicoçbo 	 de 	 se. 

Tetei Iemit~ ; R$ è55 00o00 
T0200,,ra: R3245000.00 

1 	0.ae'çOniaiulop.aa 	 1 	aosaçaa 	 1 
aos si-tissit C-- 	 02 00110,302 0002,2002. 3.190 30 0 

Muelcipio do Itapejara D'Oeste 

A bots'rJra se 000806/a se sito: https::mnr rosa ,diiriorri,iri icipal.corir.lir'asoti' 

DECRETO Y. 67612022 
DATA: 31,05,2022 
SÚMULA: CancctotrlCnln de Debilo Tributário prescrito cdii 0511.05 prouiddncías, 

MUNICIIOIO DE ITAPEJARA D'OESTE PR 
Extrato de Aditivo de Contrate NO 230012018 
Contratante: Munictpiio de Ilapejaro D'Oesto - PR 
Contratado: Wcnrkserv Desenvolvimento e Comércio de Sc,l5rvures Lida 
- Me, inscrita no CNI°J/MF sob 000  10.786.5I710001 -01 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de relógio ponto a serem instalados nau sedes dos 

Depaolameotos e Unidades pertencentes a Administração Municipal de 
Ilopejaro D'OCsTC - PR. cm coofornoidacle com o Edital Elo Pregão 
Presencial N0  019/20)8. 
Fico prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de lO 
(quinze) de Maio de 2022 para 15 (quinze) de Maio de 2023, e fica 

aslitivadir sI valor contratual, passando de Rã 97.660,00 (Noventa e sorte 
mil, seiscentos e sessenta reais) para Rã 109.140,00 Cento e dezenove 
mil, cento e quarenta reais). 
Dulu do Aditivo ile Ci,nlrulir: 13 (ore/e) de Maio de 2022. 
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Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 

FERNANDO Q. ABA TTI 
Pregoeiro 

ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 

]ANA R. SCHMID 
Equipe de Apoio 

JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
DATA: 11/05/22 ABERTURA: 27/05/22 PROPOSTA ATÉ: 
08:OOHS DISPUTA: 09:OOHS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE CESTA BÁSICA PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

1 LOTE 

101 

ITEM FORNECEDOR 
VALOR 

RS 1 99,39 

'VALOR 	TOTAL
UNITÁRIO 1 ESTIMAO RS 

01 1OVIDIOGAMBIM-ME 149.195,00 	1 
Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 
' VALOR 	TOTAL' 
1 	 1 ESTIMADO R$ 

ME 107.882.240/0001-06 149.195,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 49.195,00 (quarenta e nove 
mil cento e noventa e cinco reais). 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2022 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:B3 847710 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS N° 08/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 08/2022 
DATA: 11/05/22 ABERTURA: 27/05/22 HORÁRIO: 14:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços n° 08/2022, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 

LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
'VALOR TOTAL' 
1 
IRS 

01 
1 FERNANDO GONCALVES DA ROCHAI 1 

224.556,60 
& CIA LTDA 123.700.938/0001.10 1 	1 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 224.556,60 (duzentos e vinte e quatro 
mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). 

LFI5 -- 
Coronel Vivida, 31 de maio de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:6E9AA555 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Concorrência Pública n° 0412022. Objeto: 
alienação de imóvel, de propriedade do Município de Coronel Vivida, 
sem edificação, devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 
3116/2021, de 22 de dezembro de 2021. Pagamento: parcelado, em até 
60 meses. Prazo de vigência: 10 anos. Alienante: Município de 
Coronel Vivida. COMPRADORA: 

VALOR 

CONTRATO COMPRADORA CNPJ n VALOR TOTAL COM  
TOTAL SUBSIDIO DF 

50%° 
BPS 	IND 	E 	COM 	D/ 

78/2022 CONSTRUCAO 	CIVIL 44.346.95810001-04 105.000,00 55.000,00 
LTDA 

LIDEEANCA [NSTALACAC 
7912022 E 	MANUTENCAC 19.372.91910001-34 158.300,33 93.300,33 

INDUSTRIAL - EIRELI 

*subsidio  de 50% sobre o valor mínimo inicial, aprovado pelo 
CODEEM. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito 

CONTRATO n° 82/2022 - Pregão Eletrônico n° 35/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA REUMATOLOGICA 
DR. GLENIO GUTJAHR LTDA, CNPJ n° 25.130.165/0001-09. 
Objeto: contratação de empresa para realização de atendimento 
complementar em saúde, para realização de atendimento médico na 
especialidade de reumatologia, no Centro Municipal de Saúde Dra. 
Caldisse De Carli. Valor total: R$ 94.620,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 13.06.2022 a 12.06.2023. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:50379B86 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 49/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA OU EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA OSTENSIVA 
DESARMADA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EM EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 02 de junho 
de 2022 até às 08h00min do dia 14 de junho de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 14 de junho de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 14 de junho de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 124.398,95. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2022. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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13/05/2022 13:31 	 Gmajl - Re: DOCUMENTOS PARA CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N°35/2022 

Gmad 	 Licitação Coronel Vivida 

Re: DOCUMENTOS PARA CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 3512022 
1 mensagem 

Glênio Gutjahr <drglenio.reumatoIogistagmail,com> 	 13 de maio de 2022 às 13:09 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Boa tarde, segue documentos. AttGnio 	 - - 	-. 

sistem U n- ICO d 	d 

GLENIO MRCHEZAN GUTJAHR 

Data Nasc.: 14/04/1985 	 Sexo:M 

708 6025 2341 4788 

11111611111111 1,11 111 

https://mail.google.com/maiI/u/0/?ikO2fdSfa34b&viewpt&SearChaII&Permthidthread-a%3Ar-39537885l  184143031 %7Cmsg-f%3A1 73272800... 	1/2 



13/05/2022 13:31 	 GmaiI - Re: DOCUMENTOS PARA CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 

-0 CONSELHO— FEDERALDE MEDIC I  
CONSELHO REGIONAL DO PARANÁ 
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ASSINATURA DO PORTADOR 

Em sex., 13 de mal, de 2022 às 11:23, Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagmaiI.com > escreveu: 
A EMPRESA 

CLINICA REUMATOLOGICA DR. GLENIO GUTJAHR LTDA 

Conforme edital e considerando a homologação de 13.05.2022 (em anexo), SOLICITO: 

16.1. Homologado o resultado da licitaço pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Registro do(s) profissional(is) médico(s) que executa (rio) os serviços no Conselho 
Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Cart ão SUS do profissional módico que executará os serviços. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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CRM: 32505 

GLÈNIO MARCHEZAN GUTJAHR 

Data de Inscrição: 14/12/2010 Situação: Ativo j
Nome: 

Sexo: Masculino Tipo de tnscrição:Securidtrna 

Cidade: Chapecô 

Especialidade 	 Área de Atuação 	 RQE 

REUMATOLOGIA 	 30776 

Fechar 
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